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Câmara Municipal de Niterói
Comissão Permanente de Esporte e Lazer - CEL


PROJETO DE LEI Nº       /2021.


[bookmark: __DdeLink__155_2002441115]Altera a redação da Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, que “Propõe parceria da iniciativa privada com a Prefeitura Municipal de Niterói na implantação do Projeto ‘Tênis Popular’”.

A Câmara Municipal de Niterói aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido do respectivo parágrafo único:
“Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Niterói autorizada a estabelecer convênio ou parceria com entidades privadas para implementação do Projeto Tênis Popular. (NR)
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se ‘entidades privadas’ quaisquer pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, aptas a serem qualificadas à implementação do projeto referido no caput.”
Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º As entidades privadas selecionadas ou interessadas deverão oferecer no contrato de parceria programas de responsabilidades como planejar, desenvolver, implementar e gerenciar escolinhas de Tênis e apresentar relatórios mensais sobre o desempenho de cada unidade conforme o planejado. (NR)”
Art. 3º O artigo 4º da Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º As entidades privadas qualificadas e interessadas no Projeto deverão apresentar cronogramas financeiros articulados para captação de recursos, capazes de manutenção do Projeto. (NR)”

Art. 4º O artigo 8º da Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º A gestão administrativa do Projeto será mista envolvendo Prefeitura e a entidade privada qualificada à sua implementação. (NR)”
Art. 5º O artigo 10 da Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10 As entidades privadas qualificadas e interessadas no Projeto deverão apresentar propostas relacionadas ao investimento proposto, divididas em custo de implantação e de manutenção mensal. (NR)”
Art. 6º O caput do artigo 11 da Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11 A mão de obra técnica e especializada será contratada pela entidade privada qualificada e interessada no Projeto, contendo a discriminação dos insumos, equipamentos e profissionais, bem como o fluxo de caixa para iniciação do Projeto deverão ser oferecidos com transparência e austeridade. (NR)”
Art. 7º O artigo 12 da Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12 As entidades privadas qualificadas à implementação do Projeto poderão convidar outros parceiros capitalistas para implementação da estrutura operacional. (NR)”
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Sala de Sessões, 16 de junho de 2021.


Vereador Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Presidente da CEL


Vereador Luiz Otávio F. de Souza Nazar – DR. NAZAR
Vice-Presidente da CEL


Vereador ATRATINO Cortes Coutinho Neto
Membro da CEL


JUSTIFICATIVA

A presente proposição se apresenta no intuito de possibilitar o alcance da Lei nº 1.885/2001 a qualquer entidade privada, que não somente as “empresas” dentre as demais pessoas jurídicas da “iniciativa privada”, prestigiando-se inclusive a abrangência literal e a teleologia do termo utilizado na ementa da Lei que ora se pretende alterar, sem modificar o conteúdo dos preceitos ali positivados, além de praticamente – e tão somente - substituir a palavra “empresas” pela abrangência do conceito de “entidades privadas”, conforme especificado no incluído parágrafo único do artigo 1º.
Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, em regime de urgência, cumpre-nos levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação dos nossos distintos pares, aos quais conclamamos, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.

ANEXO:

LEI Nº 1885, DE 11/10/2001
Pub. O Fluminense, de 12/10/2001


PROPÕE PARCERIA DA INICIATIVA PRIVADA COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI NA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO "TÊNIS POPULAR".


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 54, parágrafo 7º, da Lei Orgânica do Município de Niterói, PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Niterói autorizada a estabelecer convênio ou parceria com empresas de iniciativa privada qualificadas a implementar o Projeto Tênis Popular.

Art. 2º As empresas selecionadas ou interessadas deverão oferecer no contrato de parceria programas de responsabilidades como planejar, desenvolver, implementar e gerenciar escolinhas de Tênis e apresentar relatórios mensais sobre o desempenho de cada unidade conforme o planejado.

Art. 3º No encaminhamento de propostas à Prefeitura Municipal de Niterói, a parceira interessada deve considerar o número de quadras planejadas e o número de alunos alcançados e beneficiados pelo Projeto.

Art. 4º As empresas qualificadas e interessadas no Projeto deverão apresentar cronogramas financeiros articulados para captação de recursos, capazes de manutenção do Projeto.

Art. 5º Os projetos apresentados para avaliações devem, obrigatoriamente, ampliar a oferta de atividades esportivas e opções de lazer para a comunidade de Niterói.

Parágrafo Único - Aumentar a eficácia e eficiência dos programas de educação e assistência social do Município, por meio de integração de seus objetivos e métodos.

Art. 6º Vincular a marca da Prefeitura Municipal de Niterói ao Tênis, desenvolver ações promocionais no sentido de divulgar a Prefeitura e obter retorno da mídia regional e nacional.

Art. 7º Devem ser consideradas de alta relevância a busca de melhores condições educacionais e ocupacionais principalmente por crianças e jovens de 08 a 13 anos, atrelando-se ao esporte, à uma atividade que favoreça o equilíbrio do corpo e da mente, além de abrir uma perspectiva profissional enquanto atleta.

Art. 8º A gestão administrativa do Projeto será mista envolvendo Prefeitura e empresa/parceria.

Art. 9º A Prefeitura Municipal de Niterói cederá a área apropriada para implementação do Projeto.

Parágrafo Único - Fomentar a implantação e manutenção das escolinhas, divulgar suas atividades e participar do plano de trabalho e das cobranças aos resultados determinados, será de competência da Prefeitura Municipal de Niterói.

Art. 10. As empresas/parceiras deverão apresentar propostas relacionadas ao investimento proposto, divididas em custo de implantação e de manutenção mensal.

Art. 11. A mão de obra técnica e especializada será contratada pela empresa/parceira e a planilha contendo a discriminação dos insumos, equipamentos e profissionais, bem como o fluxo de caixa para iniciação do Projeto deverão ser oferecidos com transparência e austeridade.

Parágrafo Único - Os custos acessórios como médico e dentista, material gráfico dos eventos, serão apresentados posteriormente, tendo em vista, a definição do plano de "marketing" ao Projeto e das ações culturais, esportivas e musicais.

Art. 12. As empresas/parceiras do Projeto Tênis Popular poderão convidar outros parceiros capitalistas para implementação da estrutura operacional.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Niterói, em 11 de outubro de 2001.

Plínio Comte Leite Bittencourt
Presidente


Disponível em:  https://leismunicipais.com.br/a/rj/n/niteroi/lei-ordinaria/2001/188/1885/lei-ordinaria-n-1885-2001-propoe-parceria-da-iniciativa-privada-com-a-prefeitura-municipal-de-niteroi-na-implantacao-do-projeto-tenis-popular - Consulta em: 16/06/2021.
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